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ANEXO II
MINUTADO CONTRATO

CONTRATO DE EMPIIDITÀDA N.O
\:,-,/
_/2023 QUE

O MUNICiPIO DE ARACATI, pessoajurídicâ de direito público inremo, doravanre denominado CONIRATANTE.
inscrito no C.N.P J. sob o n' 07.684.756/0001-46, com sede à Rua Santos Dumonl n. 1.146 - Baino Centro, na cidade
de Aracati, Estado do Ceará, atrâvés da Secretariê de Infi.aeÍrutura e Desenvotvimento Urbano, nesre aro rcpresentada
pela Sra. WILSIRLANE DA SILVA CARACAS, brâsileira, solreira, Engenheira Civit, Secreráriâ de InÊaestrutura e
Desenvolvimento Urbano, GestoÉ do Contrato, inscrita no Cadastro de pessoas FÍsicas sob o l1o 0]8.530.953-46eRC
n' 2003009133300 - SSP-CE. e a empresa inscdlâ no C.N P.l sôh ô no

, CREA-CE ou CAU sob o no _, com sede à Rua
Baiüo - , endereço eletrônico para coffespondências: e-mail:

ENTRE sI CELEBRAM o MUNICÍPIo DE
EMPRtrSÀ

. rcsolvern celebrar o prescnte conlrato com as

ARACA'I'I E A

na Cidade de Estado do Ccará, doravante denonlinadê CONTRATADA.
blasileiro, casado, (prcfissão), inscritoneste ato representada pelo seu sócio âdmirisrrador S..

no Cadastro de Pessoas Fhicas sob o n'
cláusulas e condições â seguir:

CLÁUSULA PRTMEIRA . Do FUNDAMEN Io
01.01. O presente contmio fundamenta-se nâs disposiçôes da Lei Federal n. 8.666/93, de 2l d€junho de 1993, demais
âlteraçôes e atualizada pela Lei n" 9.648/98. de 27 de maio de 1998, nos termos da Tomada de preços n.30/2023-
SEINFRA/CELOS, e resultado da licitaÇão, devidamenre homologada pelo Odcnador de Desp€sas da Secretaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento UÍbâno, com base na proposta da CONTRATADA, rodas paÍes integrantês deste
contrato independente de trânscrição.

cLÁusul-A strGUNDA - Do oBJETo
2.1. O objeto deste contrato é a execução das obras e serviços de CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 02 (DUAS)
ARENINHAS, NAS LOCALIDADES DE ATERRO E CAMpOS VERDES, conforme projetos e especiÍicações.

clÁusuur rnncrrnA - Do REGTME DE trxECUÇÃo E ALTtrRAÇÕES.
03.01. O objeto deste contÍâto será executado em regime de empreirâda por prcço global.

CLÁUSULA QUARTA. DAs oBRIGAÇÔDS
I . DA CONTRATADA:
Visando a execução dos scNiços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga ai

\,

t
â) Apresentar â CONTRATANTE até o pagâmento da primeiÍa medição a ART ou RRT dos serviços devidamenre
registrâda 0o conselho Regional de Engenfiaria e Agronomia - cREA-cD. ou conselho de Arquiretura e urbanismo -
CAUj
b) Arcar com todas as despesâs de fôrnecimenro de mare.iais € mâo de obra, máquinas e equipanrentos, eDcargos
sociais, taxâs, impostos e seguros, incidentes e necessários paú a execução totâl das obras e seryiços;
c) Execurâr as obras e serviços pelo pÍeço global esripulado neste contrato e entregá-los totalmenre concluídos, de
acordo com os projetos, ordens de serviços e especificações récnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e
lotal funcionameDto, e observadas as normas técnicas de seguÍânça;
d) ManteÍ preposto no local das obÍas e serviços, que deverá ser um engeúeiro civil ou arquiteto, em ternpo integral,
para representá-la na execução do contrato;
e) Manter um diário de obm, atualizâdo diariam€nte, onde constem rodas as anotações pertinentes ao andamerto dos
serviços;

D Reparar, corrigir, remov€r, rcconstruir ou
que se verificarem vícios, deleitos ou

substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, o objeto do Contrâlo em
ircorreções Íesultantes de má execução ou de materiais empregados

g) Obedecer todas âs leh, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais. relâcionâdos com as obras e
serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis;

'§\

h) ResponsâbilizaFse pelas obrigações previdenciárias, trabalhisras, fiscais e comercjais incidenres sobre o contrato;
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i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os âcréscimos ou diminuiçôes efetuadas até o limjte de 25% (vinte e cinco
porcento) do valor inicialdo contratoi
j) Manter, durânte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assunridâs, lodas a
habilitação e qualificação exigidâs na Iicitação.
II - DA CONTRATANTE
Para garanliÍ o fiel cumprimento do objeio destc Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Efeluar o pagamento na foma convencioÍâda Da Cláusula Sétima deste instrumento, desde
formalidades e exigênciâs da referida Cláusula;
b) Fiscalizar e acompanhar as obras e serviços objeto deste Contrato, através
este fim;

li

c) Atestar a mediçào da§ obras e serviços eletivamente executados, para efeito de pagamenlo.
d) Comunicâr â Contraiadâ qualquer falha ou problema que ocorâ nâ exccução do contrato e exigir as devidas
providências que demandem dâ Contratâda.

CLAUSULA QUINTÀ - DA CAUÇÂO DD GARANTIA
05.01. PaÍa garantir ê exe€ução das obras e serviços a CONTI{ATADA prestou Câuçâo de Garanria, na modalidade

iunio a tesouraria da Prefeitura. no valor de R$

), coffespondente a 5% (cinco por cento) do valol om contratado (a ser efetivado antes da
assinatura do contrato, válida por período não inferior a 60 (sessenla) dias após a vigência do contraro). eue será
devolvida quândo do rec€bimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrâções e multas por ventura

CLÁUSULA sExTÀ - Do vALoR E Do REAJUsTtr.
0ó.01. I,ela execução das obras e serviços a que âlude este CONTRATO,

de servidor designado especialmente para

fica estabelecido o valor rotal de RS
)._(

Scndo:
Areniúa da localidade de Ateno .............-.................................. .. .... ..........RS
Areninha da Iocalidâde de Campos Verdes ................ .. ............................ ..RS

06.02. Os preços cotados, constantes da proposra da CONTRATADA, nâo sofierão nenhum reajusre sob qualquer
prctexto, sendo fixos e iríeâjustáveis aiendendo a legislação federal, pelo perÍodo de 12 (doze) meses_ Após 12 (doze)
meses de apresentação da prcposta serão reajusrados pela variâção do indjce Nacional da ConstÍução Civil - INCC da
Fundaçâo Geiúlio Vargas, no período, ficando fixos por mais um periodo de doze meses, e após, reajustâdo pelo mesmo
critério de variação do indice no periodo, e assim, a cadadoze meses.
06.02.1. No cálculo dos I eajustes s€ uiilizará a seguinte fórmulal

R : FATORx Y onde: F-4ToR = :Lf
onde:

R = Valordo reajuste procurado;
V - Valor conllatual dos seíviços a .erem reaiLrstâdosl
Io Indice inicial - NCC refere-e ro Írés da apresenla(Jo da píopo)ld: AI = indice final,INCC refere-se ao mês de aniversário anuat áa pioposra. \ \

\J
06.02.2. O Fator deve ser truncado na quaria casa dccimal, ou seja. desprezar totalmente da quinta casa decimat em \
dizn e 

\
CLÁUSULA SÉTIMÀ - DAs coNDIÇÕEs DE PAGAMENTo E DA INADIMPLÊNCÍA.
07.01. Os pagamentos serâo efetuados mensalmente, conforme medição de execução das obms e serviços, arestada pela
Secretaria de Infiaestruturâ e Desenvolvimento Urbano, até o 30 (trigésimo) dia do rnês subsequente ao mêi da U
execução das obras e serviços.
07.02. Os pagamentos serão providenciados pela tesoumria da prefeitura de Aracati, após o encaminham€nto dos
seguintes documerltos, e conta - recibo:
a nota fiscal/fatuú emitidâ coril base na medição de execução;
b medição das obras e serviços executâdos, atestada pela Secretaria de Inf€estrutura e Desenvolvimento Urbano;
c - comprovação de regularidade corn a Fazendâ Federâl através de Certidâo Conjuntâ Negâtiva ou Cenidão Conjuntâ
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fedemis e à Dívidâ Ativa da uniâo, inclusive
Contribuições Sociais, emitida pela Receita Federal do Brasij; -A

s3
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d - complovaçáo de regularidade com os Tributos EsÍaduais, atrâvés da Certidão Negativa ou CeÍidão positiva com
Efeitos de Negâtivâ de Tributos Estâdüâis, emirida pelâ Secretaria de Fâzenda Estâduâl da sede da empresa;
e - comprovação de regulâridade com os Tributos Municipais, airavés da CeÍidão Negativâ ou CeÍidâo positivâ com
Efeitos de Negativa de Tributos Municipais. emitida pela Secretaria de Finarlçâs do MunicÍpio de Aracati e da sede da

f comprovaçào de rcgularidade com o FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal.
g comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenração de
Cetidão Negativa de Déb;tos Trabalhistas - CNDT, emitida por órgão da Justiça do Trabalho.
07.03. Havendo atrâso d€ pagamento, serâ procedida a titulo de inadimplência o pagamento de 0,5% (cinco décimos por
cento) ao nrês de juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das parcelas ârrasadas, se a ocoffência for por culpa
exclusiva do Município.

CLÁUSULÀ oITÀVA. DA DoTAÇÂo oRçAMENTÁRIÀ E FoNTE DE RtrCURSOS
08.01. Os recusos financeiros para pagâmenro das despesas de execução dos serviços cofferão por corlta de recursos
próprios do Orçamento do Municipio de Aracati, na seguinte dotação orçamentária:
ll0l - Secrctâriâ de lnfraestrutura e Desenvolvimento U.bano
15.451.0001.1.026. Consirução, Refoma, Adaptação e Manutenção de Equipamentos públicos.
4.4.90.51.91 - Obras e instalaçôes - Obras em andamenro.
1500000000 Recursos não virlculados de Impostos.
1704000000 - Transferência da União pela exploração de recurso natuml.

CLÁUSULÀ NoNA - Dos PRAzoS
09.01. O prazo de vigência do presente contrato é de 09 (nove) meses, contados a parlir dâ data de sua assinarurâ.
09.02. O pÍazo de conclusão de todas as obms e serviços é de_( ) dias coffidos, a partir da data de
recebirnento da ordem de inicio dos serviços.
09.03. O prazo pârâ início dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, conrados a parlir da datâ de recebim€nro da
ordem de inÍcio das obras e s€.viços.

CLÁUSULA DÉCIMA_ DA FIscALIzAÇÀo E CoNTR0LE
10.01. As obras e serviços objeto deste Contrato serão âcompanhados pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de
Inftaesirutue e Desenvolvimento Urbano - GestoÍ do Contrato, a que compete enae outras arribuições: planeiar,
coordenâr, autorizar pagamentos e mânter a comunicâção oficial com a Contratada, visando ao bom andamenio da
execução das obrâs e serviÇos. E, ainda, providenciaÍjunÍo a Secretaria de InFaestrutura e Desenvolvimento Urbano, a
designação, através de ato adminisiralivo, do responsável pela fiscalizaçâo, que deverá ser um Engenh€iro ou Arquiteto,
com airibuiÇões técnicas compatÍveis com as obras e serviços contrâiâdos.
10.02. Compete a Íjscalização, dentre outras atribuições:
â) Exigir fiel cumprimento deíe Contrato e Adirivos pelâ Contratada;
b) Verificar, conferir e atestar âs medições das obras e serviços efetivanrente cxecutados, para efeito de pagamento;
c) Zelar pela fiel execução das obras e s€rviÇos e pleno atendimento aos Projetos Execurivos e Especificaçôes Técnicas,
Noünas Técnicâs da Associaçâo Brasileirâ de Noflnas Técnicas e as Leis Federâis, Estaduais e Municipâis, petinentes
ao objeto contratual;
d) Controlar a qualidâde e quantidade dos materiah utilizados e dos serviços execurâdos, rcjejtando aqueles julgados
não sâtisfatórios ou eú desacordo com os Projetos e Especificações Técnicas;
e) Assistir a Contratada nâ êscolha dos métodos executados mâh adequados, e exigir a modificação de técnicas
inadequadas, paramelhol qualidade na execução das obras e serviços;
0 Rever, quando necessário, o Projeto e as Especificâções Técnicas, j untâmente com os resp€ctivos autores, adaptando-
os as condições especificês-
g) VerificâÍ as ocoffênciâs registradas no Diário de obras pela Contratada, e registrar as inegularidades encontradas na
execução das obras e serviços, as providências que detenninou parâ sanar vÍcios, defeitos ou iregularidades cometida7
pela Conlralada;
h) Deteminar a paralisação dâ execuÇão das obras e ser.vjços quando, objetivamente, constaiâdâ uma irregularidâde que
preche ser sanâda, com firmeza e prontidãoi
i) Emitir Ateshdos, Certidões ou Relaródos de avaliação dâ execução das obms e serviços;
j) Conhecer detalhadamente os Projeros, EspecificaçÕes Técnicas e o Contrato em iodas as cláusulas estabelecidasl
k) Levar ao conhecinlento do Gestor do Contraro âquilo que ultrapassar as suas possibilidâdes de colTeção, e sugerir a
aplicâção de penêlidades ou sanções a ContrâÍâda em face de inadinlplerncnto das obrigações acordadas, inctusive
quanto a descumprimento dos prazos de execução dâs obras e serviços consiântes do cronograma ÍIsico-flnanceiro;4

I
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l) verificar e aferir se a equipe de pessoal da contralada é formada, e en quântidade suficiente, por pessoal habilitado e
com experiência comprovadâ para execurar âs obras e serviços com qualidade e no prazo acordado;
ln) Conferir se a Equipe Técnica de NÍvel Superjor informada na fase da licitâção é a mesma dhponibitizada e
responsávelpelâ execução das obras e serviços;
n) Solicitar mensalmente a folha de pâgamento com relação dos empregados, funçâo ou categoria, utilizado na execução
das obras e serviços;
o) Solicitar a comprovação de recolhimento mensal das contribuições devidas a Pr€vidência Social e Fundo de Gârantia
porTempo de Serviços FCTS, conforme relaçâo dos empregados uiilizados na execução das obras e serviços.
p) Acompanhar os prazos de execução das oblas e seryiçosj confornre o crcnograma ffsico-Ílnancejro, e sugerir, a
aplicação de multas quando houver descumprimenro dos prazos parciais ou totais, modificar ou compatibilizar ;om as
necessidades, e elaborar a justificâtiva de alteraçâo e elâborar o adirivo de prorogâção ou redução do prazo de
execução dâs obras e seriÇos e prazo de vigência do conrmto.
q) Caso hâja aheração dos projeros ou especificação dos seNiços, seja aumenio ou reduçâo, sugerir, quantificar, orçar,
e laboraÍ j uslificativâ técnicâ compâtlvel com as alterações, antes da aulo zação da execução, e etabor4pr3ditivo de
âlterâcão.1. vâlôr.ôntrâhr2l n,m $r,.Ârnâd^ anrrê,§ naÉêc , ."" (\alteração do valor contratual, para ser acordado entre as pêrtes.

(F 4o3 ';CLÁUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTtrRAÇÕEs
I1.01. O pr€sente conirato poderá ser alter.ado, nos casos previstos no arÍigo 65, da Lei n"
intercsse da Adminktração, com a âpÍesentação das devidasjusrificarivas.

s.666le;\@s{q/hajâ

I1.02. A contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressôes nos serviços, que se fizeÍem necessários,
aié o limite conespondenie a 25% (vinte e ciDco por cento) do valor inicial do contraio, mantendo-se as demais
condições do coniraio.
I I 03. O serviço adicionado êo contraro ou que sofra alreração em seu quantitativo oü preço deverá apresenrâr preço
unitário infedor ao preço de referência da Adminisrração divulgado por ocâsião da licitação, mantida a
proporcio0alidade entrc o preço global cortratado e o preço de referênciâ, e respeirados os limires do prevhros no § 1.
do aÍ.65 da Leino 8.666. de 1993.
I 1.04. Toda alteração do contraro será objeto de Termo Aditjvo ao Conn.ato.

CLÁUSULÂ DÉCIMA sEGUNDA _ Do RECEBIMENTo
12.01. Quando todas as obras e serviços estjverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA, daÊse-á o
recebimenio provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Termo de Recebimento
Definitivo, assinado pelas part€s, desde que todos os serviços esrejam em perfeitas condições de funcionamento e uso, e
executadas de âcordo com os projetos e especificaçÕes técnicas. Se, neste período, for constâtada a existência de
qualquer defeito, imperfeição ou vício na execução das obrâs e serviços, a CONTRATADA é obrigada a promover a
sua reparação, pârâ obrer o Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DÀS PENALIDADES
13.01. O não cumprimento toral ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRÀTADA às
sanções previstas em Lei, garantida pÍévia e ampla defesa em processo adminisrrativo.
13.02. As penâlidades sãoi

a) mulla de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrâlo, caso ocorra desistência total ou parciâl de
executar as obras e serviços;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valoÍ de cada pârcela mensal, por dia de alrâso na sua
conclusão, coníoffne previsão no cronograma ÍIsico-financeiro. Â

c) mukâ de 0,1% (um décimo por cento) sobre o vâtor gtobat do contrâto, por dia que êxceder 
" 

p*^ a.{\ ,
conclu.ào torâl pre\ isro no cronograma Írrico-financeiro. \y

d) suspensão temporáÍia de participar em licitâção ou conrratar com a Administração pelo prazo de 0t (um) âno \
e) declâr'ação de inidoneidade pâra licitar ou contmtar com a Adrninistraçâo pública enquanro p..auur.* o, \ _

motivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida a reabilitação perante aAdminisaaçà;, que será concedirla ry
após o contratado ressârcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da suspensão aplicada no

13.03. o descumprimento das condições estipuladas neste contrato e que sejam detenninantes d€ rescisão contrarual,
implicará a imposição de mulra a CoNTRATADA, aré o máximo de 20% (vinte por cento) do vâlor dos serviços não

13.04 As multas previstâs nesta Cláusula não teü caráter compensafório e o seu pagamento não eximirá â
CONTRATADA da responsâbilidade sobre perdâs e danos decorrentes das infraçoes cometiáas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA RESCISÁo
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i4.01. A inexecuçâo total ou parciâl deste conÍmto ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as

Previslas em Lei.
14.02. A reschão do presente contrato poderá serdeteÍninada por aro unilaterale Íesaito da CONTRATANTE.
14.03. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniêncja pâra a
CONTRATANTE.
14.04. Fica aindâ assegurado a CONTRATANTE o dkeiro de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrâjüdicial ou de interpelaçãojudicial, nos seguiotes casos:
a) Atraso injustificado por majs de l5 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;
b) Intenupção dos serviços semjusta €ausa e prévia conrunicação a CONTRATANTD, por mais de 05 (cinco) dias;
c) Desatendimento das determinações regulares de represenrantes que forem designados pela CONTRATANTE, para
âcoDpanhar, nâ quâlidade de fiscal, aexecuÇão das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer d€têrminação da CONTRATANTE, feita em base contrârual;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presenie contrato a terceiros, no rodo ou eln parte, sem a prévia e
expressa autorizaçâo da CONTRATANTE;
1) Cornetimento reiterâdo de íalhas câusadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execuÇão das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade dâ conclusão dos
serviços nos prazos estipulados;
h) Para atender o interesse e conveniênciâ admiristmtiva, medianr€ comunicação a CONTRATADA, com antecedência
mínimâ de 30 (trintâ) dias, desde que seja efetuado o pagamento dos seNiÇos efetivamente prestados, € devidamente
aprovados aré a data da rescisão contranral.

CLÁUSULA DócIMA QUINTA. DA RESPoNsABÍLIDADtr CIVIL
15.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier â sofrer a CONTRATANTE ou a terceiros, em
mzão de ação ou omjssão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais, â que €stiver sujeito.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
16.01. Fica eleito o foro da Comarca de Aracati, com renúnciâ €xprcssa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dir'imir quaisquer dúvidas ou Iitígios oriundos da execução deste conÍrato.
E, para flrmeza e como prova de assim haver.em, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, que depois de lido e achado confome é assinado pelas partês contratantes e pelas testemunlâs

Aracati-Ceará, _ de dc 2023.

CONTMTANTE

WIL§IRLANE DÂ SILVÁ CARACAS
ORDENADORA DE DESPE§AS DA SECRITARIA Df, INFT{ÀESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO

CONTRATADA.

(:ON IRAI'ADÁ
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A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DTSPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDRAL

(colocar em papel timbrado)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENIIARIA
DA PREFEITURA ML[\trlClPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 30/2023-SEINFRA/CELOS.

DECLARAÇÂO

ltjptne da lici[ante) , CNPJ/MF n."
se<liada a (endereço completo) , para efeito de participação na referida Tomada de
Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento ao Inciso XXXIII do art. 70 da
Constituição Federal, que I1ão mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a paÍir de 14 (quatoze)
anos.

Ressalva:

( ) emprega mel1or, a partir de 14 (quatorze) anos na condiçâo de aprendiz.

(Localidade), _ de cle 2023.

Cârimbo, qualificâção e assinatura do rcsponsável legal
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REF. TOMADA DE PREÇOS NO 30/2023-SEINFRACELOS.

onclanaçÃo

B - MoDELo DE orcr,lnaçÂo nE ENeUADRAMENTo coMo MrcRo
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE _ ME/EPP.

(colocar ern papel rimbrado)

COMISSÂo ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE oBRAs E SERVIÇoS DE ENGENHAzuA
DA PREI,-EITURA MT,NICIPAL DE ARACATI

(nome da licitante) , CNPJ/MF n.'
sedlada a (endereco completo) , para efeito de participação na referida Tomada de
Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação

(incluil a condição da empresa: microempresa ME ou
empresa de pequeno poÍte - EPP), conforme art. 3o da Lei Complementar no 12312006 e que não
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4ô desse aftigo, estando apta a usufruir do trâtâmento
diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada Lei, com as alteraçôes da Lei
Complementar no 14712014.

(Localidade), cle de 2023.

Cârinrbo, qualilictrçào e âsinãtura do icstonsável Les!l

Carimbo. qú0lificaçâo, 6sinaluÍa e CRC do contador responsávcl.
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PITEFEITURÀ DO

Prezados Senhores.

Apresentamos a nossa proposta de preços para execução das obr.as e serviços de CONSTRUÇÂO E
IMPLANTAÇÂO DE 02 (DUAS) ARENINHAS, NAS LOCALIDADES DE ATERRO E
CAMPOS VERDES, no Município de Aracati, objeto da referida Tomada de Preços.

( ), confomeO valor total da proposta é de R$
orçamento resumo, planilha de preços,
financeiro, em anexo.

composição de preços unitár'ios e cronoglama fisico-

O prazo de conclusão
(

de todas as obras e serviços é de

( ), contados a

) dias, contados a partir da data de recebimento dâ ordem
de início das obras e serviços.
E, o prazo de validade desta proposta é de
partir desta data de aprcsentação.
Informamos que a taxa de BDI adotado para execução das obras e serviços é de _( ) por cento, conforme composição analítica, em anexo.

Declalamos que nos preços propostos, estão incluídas todas as despesâs de fornecimento dos
materiais, máquinas, equipamentos e ferramental e mão de obrâ necessária, além das ta,.<as,

impostos, eücargos sociais e trabalhistas, beneficios, transpoÍes e segulos.
Declaramos que conhecemos/visitamos os locais das obras e seNiços, e que tomamos coúecimento
de todas as facilidades e dificuldades para execução das obras e seruiços.
Finalizando, declâramos que verificamos todos os projetos das obtas e serviços, estalldo de acordo
com os serviços a selem executêdos, e que estalnos de pleno acordo com todas as condições
estipuladas no Edital da referida Tomada de Preços e seus ânexos.

Atenciosamente,

ARACATI--

C - MODELO DE CARTA PROPOSTA
(colocar em papel timbrado)

(Localidrdc). de de 2023.

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 3Ol2023-SEINFRA/CELOS.

Ca mbo, quâlificação e assinâtura do responsável legal
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D - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
(colocar en papel tirnbrado)

COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF, TOMADA DE PREÇOS NO 3Ol2023-SEINFRA/CELOS.

TABELA DE COMP Ã

(Localidade), _ de de 2023.

, ío" àx
(":*,

4

ost O DOS ENCAITGOS SOCIAIS
GRUPO DISCITIMINAÇÀO va % PARCIAL

ENCAIiGOS SOCIAIS BÁSTCOS
PREVIDENCIA SOCIAL

4.2 FUNDO DE GARANI)A POR TEMPO DÊ SERVICO
A.l SAL A RIO EDUCAÇ ÀO

Sl RVI\OSOr lAl DA l\Dl slltlA Sl Sl

4.5
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL.
SENAI

^.6

SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MÉDIA EMPRESA _
SEBRAE

4,1 INSTITUTO NAC]ONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGúRIA JNCRA

4,8 SEGURO CONTRA ACIDDNTES DO TRABALHO INSS
TOTAL DO GRUPO A

B
ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIÀS DO
CRUPO A

B.l REPOUSO SEMANAI- E FERIADOS
B,2 ,^.IJXIL1O INITERNllDAIJL
B.3 LICENÇA PATERNIDADl]
8.4 ]3O SÁ.LÁruO

8.5 DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO
TRABALHO. ETC-
TOTAL DO GRI.]PO B

C
LNCARGOS SOCIAIS QT]E NÃO RECEBIiM AS
INCII)IiNCIAS Do GRUPO À

C,I DEPOSTfO POR DESPEDIDA INJUSTA: 50% detA2 + íA2xB)l
c.2 I]LIiIAS lNlIENIZAI]AS
c.i AVISO PREVIO INDDNIZADO

TOTAL DO CRUPO C
D TAXÀS DE IIETNCIDÊNCIÀs

D,I I{LINCITJENCIA DO (]RUPO A SOI]RI] O GRUPO B
D.2 RDINClDENCIA DO CRUPO A2 SOI]ltE CJ

TOTAL DO CRUPO D
PERCENI'UAL TOTAI- I)AS I'AXAS DE t-F]IS SOCIAIS
PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARCOS SOC]AIS

Carimbo, qualificação e âssinâtura do responsável legâl

r Av. Dirgõo do Mor, 23O. Cêntro, Arocati,CE, Brosíl cEl. 6e8OO-O@ l
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ARACATT@_.0
E - MODELO DE COMPOSIÇÁO DA TAXA DE BDI , 

í-"fr.^,
(colocarem papel rimbladol /i úrO i\'i-€7

ÀV
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MT,]NICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 3Ol2023-SEINFRÀ/CELOS.

coMPosrÇÃo Do B.D.r.

(Localidade), _ de .le 2C)23.

Carimbo, qualificaÇão e assinaturê do responsável legal

\

ITEM DllSCRrÇÃO 70 P:trciâl %.TOTAL

0t ADMINISTRAÇÀO CENTRAL

02 IMPOSTOS

2.1 ISS

2.2. PIS

2.3 COFINS

2.4 CPRB (caso de dcsoneração do INSS)

03 GARANTIA

I
04 zuSCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BI)I

I



F - MODELO DE RELAÇÃO DA EQUIPE TÚCNICA
(colocar em papel tinlbrado)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PRTFEITURA MI,\IICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 3Ol2O23.SEINFRA/CELOS,

PRlFEI?URÀ DO

-4,.T-1,"rc'}I"*:

Prezados Senhores.

Apresentamos a relação da equipe técnica que se encaregârá da execução das obras e sewiços de
CONSTRUÇÃo E IMPLANTAÇÃO DE 02 (DUAS) ARENINI{AS, NAs LoCALIDADES DE
ATERRO E CAMPOS VERDES, objeto da referida Tomada de preços.

RELAÇÁO DA EQUIPE TECNICA

Declaro que autorizo e estarei

\

Carnnbo, qualificâção e assinatura do rcsponsável legal

(Localidade), _ de de 2023.

Itcnl NoI11e Função Expcliôncia

01

02

0i
04

05



PREFE]TURÀ DO

ARACATI-

Prezados Seúores.

Apresentamos a relação das máquinas e ecluipamentos que estarão à disposição para execução das
obTas e seÍviços de CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÀo DE 02 (DUAS) ARENINHAS, NAS
LOCALIDADES DE ATERRO E CAMPOS VERDES, objeto da referida Tomada de preços.

G. MODELO DE RELAÇÃO DE MÁqUTNAS E NqUIPAMENTOS
(colocar em papel tinrbrado)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREIEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 3Ol2023-SEINFRA/CELOS.

(Localidade), _ de de 2023.

UINAS E EOUIPAMENTOS

Caúnbo, qualilicâção e assinatura do responsável legal
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H - MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO
(colocar. em papel rimbrâdo)

CoMIssÀo ESPECIAL DE LICITAÇÃo DE oBRAs E SERVIÇoS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MT'NICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS No 30/2023-SEINFRATCELOS.

ORÇAMENTO RESTTMO

OBJETO: CONS'IRUÇÂO E IMPLANTAÇÀO DE 02 (DUAS) ARENINHAS, NAS
LOCALIDADES DE ATERRO E CAMPOS VERDES.
LOCAL; MLNICÍPIO DE ARACATI

N" VALOR _ ItS
0l Construçâo e implanlação cle Àrcninha na localidade do Atcffo

02
Construção e implantação de Areninha na localidade de Campos
Verdes

VALOR TO'TAL - R$

Importa o presente orçamento no valor
).

de R$

(localidade), _ de dc 2023.

Qualificação e assinalul? do responsáve I técnico

\

sERVIÇO - DTSCRtMtNACÁO

total
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